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MACROFUNÇÕES

Correição

Ouvidoria

Controle
Interno

Prevenção





I - Políticas e práticas de prevenção da corrupção; 
II - Órgão ou órgãos de prevenção da corrupção; 
III - Medidas de prevenção da corrupção para gestão 
no setor público; 
IV - Códigos de conduta para funcionários públicos;
V - Contratação pública e gestão da fazenda pública; 

VI - Medidas para promoção da transparência 
pública; 
VII - Medidas para assegurar a independência do 
Poder Judiciário e do Ministério Público; 
VIII - Medidas de prevenção da corrupção no setor 
privado; 
IX - Fomento da participação da sociedade; 
X - Medidas para prevenir a lavagem de dinheiro. 

https://www.unodc.org/lpo-
brazil/pt/corrupcao/convencao.html

PREVENÇÃO À CORRUPÇÃO

https://www.unodc.org/lpo-brazil/pt/corrupcao/convencao.html


Principais Convenções Internacionais de Combate 
à Corrupção

Convenção 
Interamericana 

Contra a Corrupção

(OEA, 1996)             
(DLegis 152/2002)

Convenção sobre o Combate 
da Corrupção de 

Funcionários Públicos 
Estrangeiros em Transações 
Comerciais Internacionais

(OCDE, 1997)                
(Dlegis 125/2000)

Convenção das Nações 
Unidas Contra a 

Corrupção

(ONU, 2003)          
(Dlegis 348/2005)



Transparência e Acesso à Informação 
Pública
Responsabilização Civil e Administrativa 
de Pessoas Jurídicas por Atos de 
Corrupção
Prevenção a Conflito de Interesses
Fomento ao Controle e à Participação 
Social e Educação Cidadã
Promoção da Integridade Pública e 
Privada

PREVENÇÃO À CORRUPÇÃO – PAPEL DA CGU



CGU

Órgão do governo federal responsável por
realizar atividades relacionadas à defesa do
patrimônio público e ao incremento da
transparência da gestão, por meio de ações
de auditoria pública, correição, prevenção
e ouvidoria.



1- TRANSPARÊNCIA PÚBLICA - ACESSO À 
INFORMAÇÃO

FORTALECIMENTO DO 
REGIME 

DEMOCRÁTICO

TRANSPARÊNCIA 
PARA MELHOR 

QUALIDADE DOS 
SERVIÇOS 
PÚBLICOS

MUDANÇA CULTURAL 
e PARTICIPAÇÃO 

SOCIAL



PORTAL DA TRANSPARÊNCIA 

PODER EXECUTIVO – GOVERNO FEDERAL

http://www.portaltransparencia.gov.br/

Obrigatório para todos os entes federativos 

Lei Complementar 131/2009

Determinou a disponibilização, em tempo real, de informações 

pormenorizadas sobre a execução orçamentária e financeira da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.



NOVO PORTAL DA 
TRANSPARÊNCIA



NOVO PORTAL DA 
TRANSPARÊNCIA

Melhor usabilidade

 Novas informações

Mais interatividade

 Ferramentas inovadoras

Lançado em  28/06





FERRAMENTA DE 
BUSCA



VISUALIZAÇÃO GRÁFICA



PROGRAMAS CIDADÃOS

ORÇAMENTO

DADOS CADASTRAIS DE 
CNPJ



EMENDAS 
PARLAMENTARES

VIAGENS A SERVIÇO

LICITAÇÕES E 
CONTRATOS



TRANSFERÊNCIAS DA
EDUCAÇÃO

DADOS DE POPULAÇÃO



VISUALIZAÇÃO EM 
CELULARES E TABLETS



DADOS INTEGRADOS



PAINÉIS TEMÁTICOS



INTERATIVIDADE



REDES SOCIAIS

QR CODE

INCORPORAR

GRÁFICOS



CROWDSOURCING

REPOSITÓRIO DE 
VÍDEOS

GERAR GRÁFICOS



TABELAS 
INTERATIVAS



ÁREA DE ESTUDOS E 
ANÁLISES



NOTIFICAÇÕES



LEGADO

Visualização de 

dados

Data Warehouse

Ferramenta de busca

Scripts de interface

Investimentos em 

infraestrutura

Sistemas 

estruturantes

Gestão de Projetos



 Cerimônia de apresentação

 Oficina para organizações da 
sociedade civil

 Oficinas para jornalistas

 Oficina para governos estaduais e 
municipais

 Oficina para governos estrangeiros 
(parceria GIFT)

LANÇADO 
EM

28 DE JUNHO



Plataforma colaborativa (crowdsourcing) 

de instrumentos de questionários e 

visualização de dados, para monitorar a 

transparência e o acesso à informação 

em Estados e Municípios.

MAPA BRASIL TRANSPARENTE

PREVISÃO DE LANÇAMENTO: 
FINAL DE 2018



e-SIC



ESCALA
BRASIL TRANSPARENTE

http://www.cgu.gov.br/assuntos/transparencia-publica/escala-brasil-transparente

http://www.cgu.gov.br/assuntos/transparencia-publica/escala-brasil-transparente




Entes públicos:

1ª - 519 avaliados

2ª - 1614 avaliados

3ª - 2355 avaliados 

Avaliação de transparência de estados e municípios quanto à 
transparência passiva



Critérios de avaliação

Divulgação do SIC físico atendimento 

presencial

Existência de um e-SIC atendimento 

pela internet

Possibilidade de acompanhamento do 

pedido de acesso

Inexistência de pontos que dificultem 

ou inviabilizem o pedido de acesso

Respostas aos pedidos 

no prazo legal

Respostas em conformidade com que 

foi solicitado

Exposição da legislação 

no site do avaliado

Existência da 

Regulamentação

Regulamentação 

do SIC

Regulamentação 

da classificação de sigilo

Regulamentação da responsabilização 

do servidor

Regulamentação das instâncias 

recursais



Panorama Governos Estaduais – SÃO PAULO

Nota: 10,00 Nota: 10,00 Nota: 10,00



Panorama Governos Estaduais – SÃO PAULO



Panorama dos Governos Municipais

Escala Brasil Transparente - 3.ª avaliação

Notas
Nota Municípios %

9 - 10 202 8,7

7 - 8,99 199 8,5

5 - 6,99 299 12,8

3 - 4,99 408 17,5

1 - 2,99 722 31

0 - 0,99 498 21,4

Total 2328 100.0



3ª Avaliação 
Média: 3,76

2ª Avaliação 
Média: 2,19

1ª Avaliação 
Média: 1,59



PROGRAMA BRASIL TRANSPARENTE

Apoiar Estados e Municípios na implementação da Lei

de Acesso à Informação, no incremento da

transparência pública e na adoção de medidas de

governo aberto.

Material Técnico
Treinamento
Presencial e 

EAD

Código fonte do 
e-SIC (Sistema 
Eletrônico do 

Serviço de 
Informação ao 

Cidadão)

Comunidade de 
boas práticas



2- RESPONSABILIZAÇÃO CIVIL E ADMINISTRATIVA DE PESSOAS 
JURÍDICAS POR ATOS DE CORRUPÇÃO

Lei Anticorrupção n.º 12.846/2013



Histórico
• Há 20 anos, corrupção era amplamente considerada:

“normal”

“parte da cultura”

“parte inevitável dos negócios”

“um lubrificante necessário para os negócios”

• Empresários de países que adotavam regras anticorrupção
domesticamente acreditavam que regras diferentes se
aplicavam quando operavam em outros países

• Era inconcebível que um diretor de empresa pudesse ir para a
cadeia por um ato de corrupção cometido em outro país, ou
que uma empresa pudesse ser processada por corrupção em
outros países



Sistema Normativo Internacional de Combate à Corrupção

Abordagem

Pontual

• Normas Locais, 
corrupção nacional

Abordagem

Regional

• Normas regionais 
ou de blocos

Abordagem Global

• Cooperação 
Interinstitucional

• Convenções, acordos, 
punição ao suborno 
transnacional



Mapa Legislações Anticorrupção

Fonte: Business Anti-Corruption Portal.
Disponível em: http://www.business-anti-
corruption.com/about/about-corruption.aspx.
Acesso em 2016.

http://www.business-anti-corruption.com/about/about-corruption.aspx


Programa de Integridade
Lei nº 12.846/2013 Art. 7o Serão levados em consideração na aplicação das sanções:

VIII - a existência de mecanismos e procedimentos internos de
integridade, auditoria e incentivo à denúncia de irregularidades e a
aplicação efetiva de códigos de ética e de conduta no âmbito da pessoa
jurídica;

 Decreto nº 8.420/2015 estabelece 16 parâmetros de
avaliação, que serão analisados considerando o porte e as
especificidades da PJ;

 O programa deve ser estruturado, aplicado e atualizado de
acordo com as características e riscos das atividades de cada
PJ;

 As micro e pequenas empresas terão uma avalição
diferenciada – sete parâmetros não exigidos e reduzidas as
formalidades.



Cadastros Nacionais CEIS e CNEP

 CNEP 
– Registro da sanções aplicadas com base na Lei nº 

12.846
– Registro dos Acordos de Leniência

 CEIS
– Registro das demais sanções relacionadas à 

restrição ao direito de licitar e contratar com o 
Poder Público

Órgãos e entidades dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário de 
todas as esferas de governo poderão se cadastrar no Sistema 

Integrado de Registro CEIS/CNEP 

https://www.ceiscadastro.cgu.gov.br/ceis/index.aspx

https://www.ceiscadastro.cgu.gov.br/ceis/index.aspx


3- Lei de Conflito de Interesses 
______________________________________



O que é conflito de interesses (Lei 12.813/2013)?

“Situação gerada pelo confronto entre interesses
públicos e privados, que possa comprometer o
interesse coletivo ou influenciar, de maneira
imprópria, o desempenho da função pública”.

Importante: as situações que configuram conflito de
interesses devem ser interpretadas à luz desse
conceito.



Competências





4- FOMENTO AO CONTROLE E À PARTICIPAÇÃO SOCIAL E 
EDUCAÇÃO CIDADÃ

• Artigo 13 (Participação da Sociedade):

“Cada Estado Parte adotará medidas

adequadas (...) para fomentar a participação

ativa de pessoas e grupos que não pertençam

ao setor público, como a sociedade civil, as

organizações não-governamentais e as

organizações com base na comunidade, na

prevenção e na luta contra a corrupção”.



Convenção Interamericana contra a Corrupção

• Artigo 3 (Medidas Preventivas):

“Os Estados Partes convêm em considerar a

aplicabilidade de medidas (...) destinadas a

criar, manter e fortalecer:

(...)

11. Mecanismos para estimular a participação

da sociedade civil e de organizações não-

governamentais nos esforços para prevenir a

corrupção”



Objetivo: Sensibilizar e instrumentar a

sociedade civil organizada, estudantes,

cidadãos e conselheiros para o exercício

do controle social sobre a aplicação dos

recursos públicos.

“O Programa promove a participação e o controle social na gestão
governamental, aproximando Estado e sociedade, a fim de
consolidar os mecanismos de prevenção e combate à corrupção e
aprimorar a gestão pública”.

PROGRAMA OLHO VIVO NO DINHEIRO PÚBLICO



CAMPANHAS EM REDES SOCIAIS



Desde sua primeira execução em 2009, o 
programa já envolveu:

750 mil alunos

28 mil professores

4.500 escolas

PROGRAMA UM POR TODOS
E TODOS POR UM!

EDUCAÇÃO CIDADÃ

2018 - Parceria CGU e MEC amplia ensino de ética e cidadania nas 
escolas públicas brasileiras do Ensino Fundamental (1º ao 9º ano)



Desde a 1º edição em 2007 até 2017:   

2,4 milhões de estudantes mobilizados

86 mil  professores envolvidos

14 mil escolas mobilizadas

33 mil trabalhos recebidos

Tema do Concurso em 2018 – Ser honesto é legal! 



5- INTEGRIDADE PÚBLICA E PRIVADA



Governança Pública - Decreto nº 9.203/2017
IN CGU/MP 01/2016 e Portaria CGU
1.089/2018

• Princípios de Atuação direta da CGU em favor da 
Governança

II - integridade
III - confiabilidade
IV - melhoria regulatória 
V - prestação de contas e responsabilidade
VI - transparência

• Participação no Comitê Interministerial de Governança
• Supervisão e Realização de Auditorias Internas 

Governamentais
• Coordenação dos Programas de Integridade do 

Governo Federal



PROFIP
Programa de Fomento à Integridade Pública
Portaria nº 1.827, de 23 de agosto de 2017

COMPROMETIMENTO e apoio da alta direção

Instância responsável pelo PLANO DE INTEGRIDADE

Análise de RISCO

MONITORAMENTO contínuo

1

2

3

4

Visão Preventiva 
Integridade no SETOR PÚBLICO



Reconhecimento às empresas que adotam medidas 
de integridade para prevenção e combate à 
corrupção em seus negócios



PRÓ-ÉTICA: 

EVOLUÇÃO
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Parceria com o SEBRAE leva integridade para micro e pequenas empresas (MPEs). 
Conteúdo: infográficos, vídeos e cartilhas.

PROGRAMA EMPRESA ÍNTEGRA

REI – Rede Nacional Empresa Íntegra

10 Estados (CGU/SEBRAE)

Cerca de 3 mil pequenos negócios
alcançados pelo programa



PARCERIA ALLIANCE FOR INTEGRITY
Parceria Internacional que leva integridade para pequenas e 
médias empresas - PMEs

Lançamento do 
The Integrity App
para micros e 
pequenas 
empresas 
avaliarem os 
planos de 
integridade

Capacitações 
presenciais (DEPE 
– De Empresas 
para Empresas), 
webinars, 
Debates



PACTO
pela Transparência, Integridade e 

Participação
PROJETO 
PILOTO



Programa de apoio à implementação 

de medidas de transparência e 

integridade em estados e municípios 

que demonstram vontade política e 

comprometimento. 

PACTO 
pela Transparência, Integridade e 
Participação



CARACTERÍSTICAS

Adesão voluntária, com critérios

Compromisso de implementação

Acompanhamento da execução

Envolvimento da sociedade

Apoio na implementação

Seleção de projetos



OBRIGAÇÕES BENEFÍCIOS

Atender requisitos mínimos

Realizar um diagnóstico sobre os 

temas

Criar um plano de ação e torná-

lo público

Implementar o plano de ação

Fornecer dados e informações

Dialogar com a sociedade civil

























Adesão voluntária e plano 

flexível

Capacitação de servidores

Acesso a sistemas

Roteiros de implementação de 

ações

Rede de implementadores

Concurso de projetos



1 2 3 4

ETAPAS



cgusp-nap@cgu.gov.br

marcio.sobral@cgu.gov.br

(11) 2113-2510

“O melhor desinfetante é a luz do sol”
Juiz Louis Brandeis (1856-1941) - Suprema Corte Americana

mailto:marcelo.sobral@cgu.gov.br
mailto:marcio.sobral@cgu.gov.br

